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Institulda pelo Provimento n" 0 1/86 , a Coo rdenadoria de Emen
tário e Jurisp rudência tem como atividade operacional básica, cadas
trar, armazenar e divulgar a Jur isprudência do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

Tal acervo jurisprudencial é permanentemente atualizado, tendo
em vista o dinamismo da legislação na área administrativa, o grande
número de protocolados que mensalmente por lá passam e a diversi·
dade de temas objeto de análise dos técnicos da Casa e o julgamento
do Plenário.

Com caráter informativo e preventivo, essa Coordenadoria ela
bora, trimestralme nte, a REVISTA do Tribunal de Contas do Paraná
e, mensalmente, o Boletim Informativo - SUMÁ RIO, que são mate
riais de consulta obrigatória dos administradores da coisa pública. Isso
tudo permite ações sempre de acordo com os cleci~ o:I r.os mais recentes
do Tribunal, que nada mais são do que a interpretação da lei aplicada
ao caso concreto.

Os serviços incluem Consultas internas e extemas, distribuição
das publicações e reprografia do material solicitado e o acervo é
constituldo de material de consumo, revistas, boletins , repertórios,
jurisprudência, como também regimentos e provimentos.

A Consulta a tais jurisprudências está totalmente informatizada,
e a implantação do "Sistema de Ementas", desenvolvido pela Diretoria
de Processamento de Dados desta Casa, está em fase final, o que
possibilitará a pesquisa rápida e eficiente, via microcomputador. sobre
qualquer assunto que tenha sido julgado, para usuários internos e
externos.
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Grácia Maria /atauro Bueno. e funcionários.
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pAGINA 2

Este Tribunal está hoje integrado à Rede IN
TERNET. Com esta ligação, podemos manter contatos
diários com todos os Tribunais de Contas do Pais e do
Mundo, trocando conhecimentos jurldicos e acervo bi
bliotecário .

Já a Biblioteca, também integrante da Coorde
nadoria, perfeitamente equipada, atualizada e informa
tizada, é hoje o "Banco de Dados' do órgão, atendendo
não só os seus funcionários e dirigentes, como também
todo o Estado , devido à crescente procura diária dos
serviços e benefícios.

Especializada na área jur ídica, seu acervo é per
manentemente atualizado, através da aquisição de
livros, CO Rooms e periódicos previamente selecio
nados de conformidade com as necessidades.

Além das atividades de rotina, a Biblioteca realiza
a indexação da legislação estadual e federa l, possibili-

tando a rápida recuperação das informações. E, objeti
vando também otimizar seu atendimento, esse setor da
CEJ realiza empréstimos interbibliotecários, mantém
contatos com diversos órgãos a nível estadual e na
cional e participa do grupo de bibliotecas jurídicas,
estando. ainda, conectada ao PRODASEN para a rea
lização de pesquisas nas áreas de doutrina e juris
prudência.

A Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência
experimentou grande avanço a partir de 1993: iniciados
na gestão anterior , do então Presidente, Conselheiro
Rafael latauro e seu Diretor-Geral , José Matteussi, os
trabalhos tiveram a continuidade e grande Incentivo do
atual Presidente , Conselheiro Nestor Baptista, e seu
Diretor-Geral Agileu Bittencourt, alcançando cresci
mento, com modern ização, eficiência e maior rapidez
nos serviços.

•

COMUNICADOS •

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH
NO MÊS DE OUTUBRO

PRESTAÇÕES DE CONTAS SERÃO
INFORMATIZADAS

Os prefeitos dos 371 municípios paranaenses, a
partir do próximo ano, poderão prestar contas através
de disquetes ou à rede estadual de informática ligada
aoTC.

' 0 que vai acontecer é um maior rigor na aplicação
dos recursos municipais, pois o Tribunal estará acom
panhando mês a mês a situação financeira e adminis
trativa e interferindo para evitar erros ou irregularidades.
Para o ano seguinte, a Prefeitura ficará encarregada de
apresentar apenas o balanço relativo ao exerc icio ante
rior. Todas as demais informações já deverão ter sido
prestadas. O processo ficará definitivamente mais ágil,
o que em última análise, vai favorecer a própria popu
lação ', explicou o Presidente do TC, Conselhe iro Nestor
Baptista.

A prestação de contas informatizada fará com que
todos os documentos possam ser apresentados no
mesmo exercicio, com acompanhamento direto dos téc
nicos do Tribunal de Contas, que poderão corrigir as
falhas no decorrer do exercício corrente .

. . 7
973
409

.. .... 65

02/10 a Da/ll WORD 6.0 FOR WINDOWS, ministrado
pelosTécnicos da DPD, no laboratório de
Informática do TC;

03 a 05/10 V CONGRESSO NACIONAL SOBRE
SOlUÇÕES EM MULTIMíDIA, ministrado
pela Mantel, em São Paulo;

03 a 05/10 FÓRUM PARANAENSE DE ADMINIS
TRAÇÃO, ministrado pelo Conselho Re
gional de Administração, em Curitiba:

09 e 10/10 WORKSHOP DE PROJETO DE INTER
FACE GRÁFICA, ministrado pelo IBPI, no •
Rio de Janeiro;

15 a 18/10 I FÓRUM NACIONAL DE DEBATES s0
BRE QUESTÕES POlÉMICAS EM LICI
TAÇÕES E CONTRATOS, ministrado pela
Zênite Assessoria e Promoções, em Curi
tiba:

23 e 24/10 DIMENSIONAMENTO DE INSTALAÇÕES
DE BAIXA TENSÃO, ministrado pelo
Engenheiro Ademaro A. M. Contrim, em
São Paulo:

24 a 27/10 INFOIMAGEM 95, ministrado pela CE
NADEM, em São Paulo:

20 a 24/11 SMS SYSTEM MANAGEMENT SERVER,
ministrado pela Saga, em São Paulo.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO •
Durante o mêsde outubro, o Plenário do Tribunal de Contas
teve a seguinte atuação:

Sessões do Tribunal Pleno • . . . .. .. . . . ... .
Resoluções Proferidas . . . . . .
Acórdãos Proferidos
Certidões Expedidas . . . . . .

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA
INFORMAÇÃO, ministrado pelo IBPI, em
São Paulo:
IMPlEMENTlNG DATA BASE DESIGN
OF MS SQl SERVER FOR WINDOWS,
ministrado pela Solaris, em São Paulo;

02 a 06/10

02 e 03/10

NOTICIÁRIO

TC/PR ORIENTA TÉCNICOS DO TCU

Quatorze técnicos do Tribunal de Contas da União
estão recebendo treinamento do TC/PR na área de
informática e programas operacionais em curso de dois
meses de duração, ministrado pelos técnicos Marcelo

Specht Silva e Gerson Denilson Colode/, da Diretoria de
Processamento de Dados.

Esse Curso foi solicitado pelo TCU em função do
avançado estágio de informatização deste Tribunal de •
Contas , que acaba de se integrar à Rede INTERNET,
permitindo a comunicação com organismos de fiscali-
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PAGINA 5

•
DO TRI A

AUDITORIA E TECNOLOGIAS APROPRIADAS
AO SANEAMENTO AMBIENTAL

Francisco Borsari Netto·

•

Considerando que:
1 - Saúde
É um estado de completo bem estar físico, mental e

social e não apenas a ausência de doença ou enfermidade;
2 - Saneamento
É o controle de todos os fatores do meio físico do

homem que exercem ou podem exercer efe~o deletérico
sobre seu bem estar físico, mental e social;

3 - "A qualidade de vida que nãoé medida pelo número
de televisores, pelo número de automóveis, de geladeiras
ou mesmo pelo tamanho de uma casa, deve ser avaliada,
principalmente, pela qualidade do alimento, da água e do
ar respirado";

4 - "A eficiência govemamental e empresarial não
pode mais deixar de lado as questões ecológicas, mas
manter constante controle do ar, da água, do solo e até do
nivel de ruído";

5 - "Devemos todos dar um balanço nos bens e nos
danos ambientais e partir para soluções, pois o

desenvolvimento sustentável • isto é, progresso com
resperto à ecologia - ímplica no desenvolvimento
econômico acompanhado de conservação e preservação
do meio ambiente";

6 - "Os maiores desafios do homem a partir do ano
2000 serão: produção de alimentos suficientes, garantia do
suprimento de água e energia";

penso que as auditorias, além dos estudos dos
projetos e dos contratos, da análise e avaliação do nível de
economia, eficiência e eficácia dadiscussão dos pontos de
relatórios com os órgâos coordenadores e gerenciadores
dos programas, devem, sem sombra de dúvidas, levar em
conta as tecnologias opropriadas ao saneamento
amb ienta i, po is elos deve rão se fazer presentes na
melhoria das condi ções humana s em busca de seu
com pleto bem esta r llslco , menta l e socfal.

• Auditor do Tri bunal de Contas do Estado do Paraná

• DECISÕES DO
TRIBU AL PLE O

M flCIPAL

APOSENTADORIA · PROFESSOR

• 1. CARGOS · ACUMULAÇÃO - 2. SOMATÓRIA DE
DOIS TEMPOS DE SERViÇO · IMPOSSIBILIDADE .
Relator : Conselheiro Henrique Naígeboren
Protocolo n" : 19.437/95-TC.

"b".

CARGOS - ACUMULAÇÃO

1. MÉDICO - SECRETÁRIO MUNICIPAL - 2. PROFES
SOR · SECRETÁRIO MUNICIPAL - CF/88 - ART. 37, XVI,

: Conselheiro Joâo Féder
: 21.336/95-TC.
: Município de Rolândia
: Prefeito Municipal
: Resolução n· 9.446/95 ·TC. • (unânime)
: 17.10.95

Relator
Prot ocolo nO
Origem
Interessado
Decisão
Sessão
Consulta.
1. Imposs ibilidade de nomeação de médico que mantém
vinculo contratual ou estatutário com a União, traba·
Ihando e recebendo pelo INSS, para exercer cargo de
Secretário de Saúde, pois o cargo de secretár io municipal
tem horário incompatível com qualquer outro cargo.

Origem : Município de Mandaguari
Interessado : Preferto Municipal
Decisão : Resolução nO 9.259/95 •TC. •(unânime)
Sessão : 10.10.95
Consulta. Aposentadoria de professor estatutário que
possue um segundo período de trabalho. Impossibilidade
de se somar os dois tempos de serviço para efeitos de
aposentadoria , de acordo com o ar!. 133, do Estatuto dos
Funcionários Civis do Estado.

A GENT ES p OLíTICOS

1. PREFEITO - DIÁRIAS - FIXAÇÃO - 2. VEREADORES
• SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS . PAGAMENTO.
Relalor : Auditor Goyá Campos
Protoco lo n" : 11.121/95-TC.
Origem : Município de Nova Londrina
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n· 9.019/95 -TC. -(unãnime)
Sessão : 03.10.95
Consulta.
1. Impossibilidade de remunerar despesas de viagem do
Prefeito, mediante o pa9amento de diária no percentual
de30%do valor de sua verba de representação. Ométodo
utilizado deve ser o ressarcimento mediante com
provação de despesa.
2. Emenda a Lei Orgãnlca no sentido de Instituir pa
9amento por sessões extraord inárias aos vereadores.
Possibilidade da alteração, porém os seus efeitos só
poderão ocorrer a part ir da próxima legislatura, de acordo
com o artigo 29, V da Carta Magna.
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Interessado
Decisão

PÁGINA6

2. Impossibilidade de professor que mantém vinculo con
tratual ou estatutário com o Estado do Paraná e com o
Munic ipio, exercer cargo de Secretário de Esportes, por
não se apl icar a exceção constitucional referida no artigo
37, XVI, "b" ao caso em exame.

CONSULTA - NÃO CONHECIMENTO

1. ASSESSORIA - 2. LF 5.615/67 - ART. 31.
Relator : Conselheiro João Cãndido F. da

Cunha Pereira
Protocolo n' : 20.103/95-TC.
Origem : Municipio de Maria Helena
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n' 8.972/95 -TC. - (unânime)
Sessão : 03.10.95
Consulta. Inst ituição do programa de renda familiar
mini ma para famil ias com filh os ou dependentes matricu
lados na rede municipa l de ensino e/ou que se encontrem
em situação de risco. Desconhecimento da consulta, por
se tratar de caso de natureza estranha aos misteres Inst i
tucionais do Tri bunal de Contas . Tal orientação deve
caber il Procuradoria Geral do Estado, nos termos do
artigo f 24, V da Const ituição Estadual.

ORÇAMENTO -SUPLEMENTAÇÃO

1. LEI DE MEIOS - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO -
2. RESOLUÇÃO DO LEGISLATIVO -IMPOSSIBILIDADE.
Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo n' : 33.954/95-TC.
Or igem : Municipio de Marechal Cãndido Rondon
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n2 9.567/95 -TC. - (unânime)
Sessão : 19.10.95
Consulta. Impossibilidade, por parte do Legislativo, de
suplementar suas dotações orçamentárias através de Re
solução, tendo em vista a auséncia de auto rização na lei
de meios.

PROFESSOR - ACUMULAÇÃO DE CARGOS

1. CF/88 - ART. 37, XVI.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da

Cunha Pereira
Protocolo n' : 28.507/95-TC.
Origem : Município de Quatro Pontes
Intereuado : Prefeito Municipal (em exercícío)
Decisão : Resolução n2 9.337/95 -TC. - (unãnime)
Sessão : 11.10.95
Consulta. Impossib ilidade de contratação de servido r
classificado em concurso municipal, para cargo de pro
fessor, sendo que o mesmo já é aposentado pelo Estado
e exerce um outro cargo de professor no município, tendo
em vista que a CF/88, Art. 37, XVI, permite a acumulação
apenas de dois cargos de professor.

QUADRO DE PESSOAL - PREENCHIMENTO

1. AUSÊNCIA DE RECURSOS - SUPLEMENTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA - 2. PROVIMENTO EFETIVO · EXIGI
BILIDADE DO CONCURSO PÚBLICO - 3. CARGO EM
COMISSÃO· LIVRE NOMEAÇÃO.
Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n2 : 2O.B81 /95-TC.
Origem : Município de Guaratuba
Interessado : Presidente da Cãmara
Decisão : Resolução n" 9.239/95 -TC. - (unãnime)
Sessão : 10.10.95

Consulta. Procedimento a ser adotado para
preench imento de cargos efetivos e comissionados, uma
vez que S Câmara não dispõe de recursos para realização
de conc urso público. Quanto aos cargos em com issão,
eles são de livre nomeação e exoneração; Já para
preenchimento de cargo efetivo, a solução é a suplemen
tação orçamentária dentro de suas próprias dotações;
caso não seja possível, poderá ainda socorrer-se do
Poder Execut ivo para a edição de lei autorizando a
despesa, de acordo com os arts. 166, § 3' e 63, I da
Constituição Federal.

RECURSOS -APLICAÇÃO

1. SAL DO DE CONVÊNIO DO EXERClclO ANTERIOR -
2. LF 8.666/93 - ART.116.
Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo n" : 24.B30/95-TC.
Or igem : Município de Porto Amazonas
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 9.606/95 -TC. - (unãnime)
Sessão : 19.10.95
Consulta. Possibilidade da utilização, neste exercicio, de
recursos recebidos da Secreta ria dos Transportes no
exercicio anterior , referente a convênio para execução de
obra não terminada por motivo de força maior, desde que
rcspe itada a Lei 8.666/93, em seu art . 116 e ainda que as
alterações na aplicação dos recursos sejam formalizadas
junto ao órgão repassador.

RECURSOS -REPASSE

1. EXECUTIVO - 2. LEGISLATIVO.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da

Cunha Pereira
Protocolo n" : 24.2BO/95-TC.
Origem : Município de Arapoti
Inte ressado : Prefetto Municipal
Decisão : Resolução n" 9.470/95 -TC. - (unânime)
Sessão : 17.10.95
Consulta. O repasse de recursos do Execut ivo ao Legis
lati vo deve obedecer as reais necessidades deste, de
acordo com a dispon ibilidade da Receita Orçamentária ,
devendo ser respeitado o Ar!. 118da L.O.M. que não prevê
a fixação em percentual.

RECURSOS -REPASSE

1. POLÍCIA CIVIL E MILITAR - 2. ORÇAMENTO -IMPRE·
VISÃO.
Relator : Conselhe iro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n' : 20.290/95-Te.
Origem : Município de Porto Amazonas
Inte ressado : Prefetto Municipal
Decisão : Resolução n2 9.708195 -TC. -(unânime)
Sessão : 19.10.95
Consulta . Repasse mensal às pol icias civil e militar em
valor equivalente a um salário minimo, a título de auxilio.
Impossibilidade de se realizar tal dispêndio, por ser es
tranho ao orçamento municipal.

SERVIDOR PÚBLICO· MUNiCípIO

1. PROFESSOR - 2. APOSENTADORIA.
Relator ; Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva
Protocolo n" : 7.730/95-TC.
Origem : Caixa de Assistência, Aposentadoria

e Pensão dos Servidores Municipais
de Marín9á - CAPSEMA

: Superintendente
: Resolução n2 9.265/95 -TC. -(unãnime)

•

•

•

•

•
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zação e contro le de verbas públicas e acesso para mais
de oitenta milhões de usuários de todo o mundo .

"Até sua completa implantação, prevista para o final
• deste ano, o Plano Diretor de Informática possibilitará,

inicialmente. uma redução em mais de 60 % no volume
de papéis", informou o Presidente do TC, Conselheiro
Nestor Baptista.

Com a conclusão do projeto, o Tribunal de Contas
estará integrado a todo o Estado através de três redes:
Rede Araucária. em fibra ótica, reunindo todos os ór
gãos públicos daquela região e a Rede X-25, que conec
tará todos os municfpios do Estado e demais entidades
estaduais localizadas fora do Centro Cívico.

DRC ORIENTA ENTIDADES

A Diretoria Revisora de Contas realizou Seminário
sobre prestação de contas de convênio. aux íli o,

• subvenção social e adiantamentos, no dia 6 de ou
tubro, no Auditório deste Tribunal.

Destinado às Secretarias de Estado do Emprego e
Relações do Trabalho, o evento teve a presença do
Secretário Especial do Trabalho, Joni Varisco e da
representante da Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família, Dacycléa Vieira.

No dia 11 de outubro, idêntico Seminário foi pro
movido pelo Tribunal de Contas, com organização da
DRC e apoio da Assessoria de Planejamento.

Direcionado exclusivamente aos Delegados de
Policia do Paraná , o Encontro, prestigiado pelo Se-

• cretário de Segurança Pública , Cândido Martins de
Oliveira, foi presidido pelo Presidente do TC, Conse
lheiro Nestor Baptista, que na ocasião salientou a im
portância desse trabalho "que vem reduzindo de forma
considerável o número de processos em diligência, que
decresceu 57% no primeiro semestre de 95".

No dia 16 de outubro o conclave foi realizado aten
dendo à Secretaria da Justiça e da Cidadania e Secre
taria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior e teve os trabalhos presididos pelo Conselheiro
Henrique Naigeboren.

O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania,
Edson Luiz Vidal Pinto estave presente, assim como o
representante da Secretaria de Estado da Ciência, Tec
nologia e Ensino Superior.

• O último Seminário de outubro, ocorrido dia 27,
destinado às entidades sociais da Região dos Campos
Gerais e Ponta Grossa. contou com a presença de mais
de 200 representantes e dirigentes, que receberam
Manual de Orientação para prestação de contas de
convên ios, auxílios e subvenção social, elaborado pela
Diretoria Revisora de Contas. além do desenvolvimento
desses temas , por meio de palestras.

TRIBUNAL DE CONTAS E
PROCURADORIA GERAL DA JUSTiÇA

BUSCAM INTEGRAÇÃO PARA
AGILIZAR PROCESSOS

•
Em face dos 60 processos judiciais que o TC/PR

encaminhou à Procuradoria Geral da Justiça , o Presi
dente do Tribunal. Conselheiro Nestor Baptista, esteve
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reunido com o Procurador-Geral da Justiça, Olfmpyo de
Sá Sotto Maior Neto, para estudar uma integração mais
profunda entre os dois órgãos .

Os dois lideres discutiram maior agilidade no enca
minhamento dos processos ao Ministério Público, bem
como sua distribuição aos promotores da comarca,

Para maior rapidez desses procedimentos, o Tribu
nal de Contas já mantém funcionários atuando no Mi·
nistério Público e, com a integração dos órgãos, o
perfodo do trâmite dos documentos cairá ainda mais .

ESCOl;A DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA CONTINUA

COM CURSOS

Ministrando cursos sobre Administração de Recur
sos Humanos e Licitações, a Fundação Escola de
Admin istração Pública Munic ipal do Paraná 
FEAMP iniciou sua segunda etapa de cursos no dia 16
de outubro, desta vez em Cascavel.

Com supervisão conjunta do Tribunal de Contas e
da Associação dos Municípios do Paraná, o evento
reuniu técnicos de 51 prefeituras da região oeste do
Estado e. durante três dias . discutiu temas como: con
cursos públicos, disposições constitucio nais, legislação,
regime disciplinar, aposentador ia, pens ões, processo
Iicitatório, editals e outros tópicos.

O Presidente do TC. Conselhe iro Nestor Baptista,
ao lado do Coordenador da Fundação, Auditor Fran
cisco Borsari Netto, abriu a aula inaugu ral, ressaltando
a importância do aprimoramento técnico do funciona
lismo municipal , cons iderando-o fundamental para o
bom desempenh o da administração públi ca.

Os Diretores Duílio Luiz Bento , da Diretoria de Con
tas Municipais e Ivan Lelis Boniiha, da Diretoria de
Assuntos Técnico s e Jurldicos . ambos do TCE, minis
traram as aulas dos Cursos, auxiliados por funcionários
do Corpo Técnico do Tribunal de Contas.

Luiz do Amaral, Presidente da Associação dos Mu
nicfpios do Paraná. Rdelcino Tolentino, Prefeito de Cas
cavel. Severino José Folador, Presiden te da Câmara
Muntcipal de Cascavel , e Vereador Edson Ferreira Ba
tista. do Municfpio de Lins (São Paulo), também es
tiveram presentes à abertura do evento.

Presidente do TC, ConselheiroNes/orBap/lste, razendoa abertura
dosCursos promovK:tos petaFEAMP em Cascavel.
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CONGRESSO ARGENTINO TEM
PARTICIPAÇÃO DO TC/PR

TC/PR ATUANTE NO 18!!CONGRESSO
DE TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL

•

O Tribunal de Contas do Paraná apresentou duas
teses, que tiveram aprovação. intituladas "Devido Pro
cesso Legal • Temas para debate' , de Fernando
Augusto Mello Guimarães, Laérzio Chiesorin Jun ior,
Carlos Eduardo de Moura, Harry Avon e Marcelo Ribeiro
Losso e "Auditoria e Informática' de Tatiana Cruz Bove,
Evaldo Luiz Moreno Silva e Fernando Augusto Mello
Guimarães.

O Congress o foi encerrado em Ouro Preto, com a •
leitura da "Carta de Vila Rica ' , documento que definiu a
posição dos Tribuna is de Contas brasileiros com relação
à atual conjuntura do Pais.

O Tribunal de Contas do Paraná participou do 18"
Congresso de Tribunais de Contas do Brasil •
"Seabra Fagundes" , ocorrido em Belo Horizonte. Mi-
nas Gera is, de 23 a 27 de outubro.

Com participação atuante de todos os integrantes
da comitiva paranaense, o evento teve o painel sobre
"Tribunal de Contas e a Política de Privatização'
presidido pelo Presidente do TC{PR . Conselheiro Nes
tor Baptista, contando, ademais, com comissões pres idi
das pelo Conselheiro Rafael latauro, Conselheiro Arta
gão de Mattos Leão e Conselheiro João Cãndido Fer
reira da Cunha Pere ira. O Conselheiro Henrique Naige
boren foi relator da tese "Direito de Defesa dos Tribunais
de Contas". proven iente do TC de São Paulo.

O Procurador·Geral junto ao TC/PR , Lauri Caetano
da Silva e o Auditor Marins Alves de Camargo Neto
também tiveram part icipação ativa em todos os traba- •
lhos do Congresso .

Eleito Coordenador das comissões, o Conselheiro
João Féder foi palestrante do painel que abordou "Audi·
toria de Gestão Governamental' , sendo, também ,
reeleito Diretor·Secretário da ATR ICON - Associação
dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil.

Ainda, Féder foi membro do Júri que exam inou as
contas de alimentação dos presos da Inconfidência
Mineira, durante julgamento simulado no Teatro Ópera
Vila Rica, em Ouro Preto.

-Da esquerda para a dJr8lta: Vice·Presidente do Secretariado
Permanente de Tribunais de Contas da República Argentma. Ruben

OUljano; VJ08-Presidenre do TC de Lisboa. Conselheiro Manuel Antonio •
Maduro: Conselheiro do Te do Rio de Janeiro. Reinaldo santana;
Professor de Direiro. MarçaJ Justen Filho; PreSJdente do TC/PR.

Conselheiro Nestor Baptjsta; Professor de Direito Carlos Pinto Coelho
Mona. de Minas Germs; Canse/l>eiro do TCda Espanl>e.

Ramon Munoz Afvareze Conselheiro do Te de Lisboa. José de
O/w6Ira Moda. durante o '8' Congresso dos TnbufldlSde Conras do

Brasil "Seabra Fagundes".

•

Auditor Francisco Borsari Neno profere palestra sobre aMeia Ambiente
• Conhecimentos indispensáveis para Auclltoria Govemamentar.

durante o condave ororrridoem Ls Cumbr8.

Representando o Tribunal de Contas do Paraná, o
Auditor Francisco Borsari Netto e o Assessor de Plane
jamento Gu ilherme Braga Lacerda participaram do XIII
Congresso Nacional de Tribunales de Cuentas de la
República Argentina, ocorrido de 2 a 5 de outubro, em
La Cumbre, Córdoba.

Reunindo participan tes de TCs das 23 províncias da
Argentina e dos mun icípios de Córdoba, o cond ave foi
dividido em quatro comissões que abordaram o seguinte
temário: "A função Jurisdiciona l dos Tribunais de Con 
tas' ; "A importância e marco jurídico do controle de
ingressos'; "Reforma do Estado-Privatizaçães' e "Siste
mas de Informações confiáveis do Setor Público' . Os
representantes do TC/PR integraram a comissão que
discutiu o tema alusivo à "Reforma do Estado-Privati
zaçõe s".

Convidado pelo Secretariado Permanente dos
Tribunais de Contas da Argentina. promotor do evento .
o Auditor Francisco Borsari Netto proferiu palestra sobre
"Meio Ambiente - Conhecimentos indispensáveis para
Auditoria Governamental' , no dia 3 de outubro, em
plenário.

MINISTRO DA FAZENDA RECOMENDA
TC/PR AO BANCO MUNDIAL

O Ministro da Fazenda, Pedro Malan, recomendou
ao Banco Mundial o trabalho que vem sendo realizado
pelo Tribunal de Contas do Paraná, na auditoria de
programas que envolvem recursos oriundos daquela
instituição.

No expediente. Malan ressalta "o marcante reflexo
da qualidade técnica dos trabalhos de auditoria'.

O Tribunal de Contas do Paraná foi o primeiro órgão
do País credenciado a auditar recur sos do Banco
Mundial e do Banco Interamericano , seguindo pelo TC
da Bahia e TC de Santa Catarina . Segundo Nestor
Baptista, Presidente da Corte , "os programas destas
instituições que são fiscalizadas pelo órgão envolvem
recursos superiores a 954 milhões de dólares".

As auditorias são executadas de acordo com pro
cedimentos recomendados pela Organ ização Interna
cional das Entidades Superiores de Fiscalização 
INTOSAI.
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•

Sessiio : 10.10.95
Consulta. Deve o munlciplo socorrer-se de legisla ção
própria, atendend o às pecul iaridades do local e em obe
diência ao Princ ip io da Autonomia dos Munlcip ios,

• assegurado pela CF/88. no que tange à aposentadoria
especial de professores da rede municipal, e sobre quais
atividades devem ser consid eradas como de " efeti vo
exercic lo do mag lsllhio· , sendo que a aplicação da lei
estadual somente será válida caso haja disposição ex
pressa na lei loc al neste sentido.

TRANSPORTE ESCOLAR

1. CONTRATAÇÃO DIRETA · LF 8.666/93 · ART. 25
2. CF/88 • AR T. 175 .

FEDERAL

MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.140, de 28 de setembro de 1995.
Acresce par éqratc ao art. 57 da Lei n· 8.666/93, que regula.
menta o art. 37 , inciso XXI, da Constrtuição Federal, instrtul
normas para LICITAÇÃO E CONTRATOS da Administração
Pública e dá outras providências. DOU N· 188, de 29.09.95.

LEI COMPLEMENTAR N· 82, DE 27 DE MARÇO DE 1995.
Disciplina os limites das despesas com funcionalismo público,
na lorma do art. 169 da CONSTITUiÇÃO FEDERAL. DOU N'
60, de 28.03.95. seção I, p. 4277.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA
DO ESTADO. PORTARIA N° 3.440,de 19deoutubro de 1995.

• Divulga novos valores a que se referem os artíqos 23 e 24 da
LF nO8.666/93 DOU N' 202, de 20.10.95 seção I, p.16662.

ESTADUAL

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. RESOLUÇÃO
CONJUNTA N' 001/95 - SEFA/SESP, DE 14 DE SETEMBRO
DE 1995. Ação conjunta para fiscalização e cobrança do IPVA
referente aos exercícios de 1990. DOE N' 4.596,de 19.09.95.
p. 22.

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS. Re
solução n· 0066, de 26 de setembro de 1995. Ficam
aprovadas as Condições Gerais de Contratos da Secretaria

PÁGINA 7

Relator : Conselhei ro João Féder
Protocolo n· : 26.439/95-TC .
Origem : Municíp io de Santa Maria do Oeste
Interessado : Prefe~o Municipal
Decisão : Resolução n· 9.447/95 -Te. -(unãnime)
Sessiio : 17.10.95
Consulta. Contratação. sem processo Iicitatório. de
serviços de transporte escolar, alegando-se a inv labili·
dade técnica ou econômica. Imposs ibi l id ade, por não ter
f icado caract erizada ta l situaçã o. e ainda, de aco rdo com
o art. 175 da Cons titu ição Fede ral e os art s. 2· e 124 da Lei
de Licitações.

LEGISLAÇÃO

de Estado de Obras Públicas- CGC S/SEOP . DOE N° 4.604,
de 29.09.95, p. 51.

DECRETON. 1.177.de 02 de outubro de 1995. Fica tnstnukío,
como modalidade de concurso de prognósticos sobre o
sorteio de números. o denominado JOGO DOS SONHOS,
com premiação mediante rateio e realização de sorteios
diártos em horários distintos. DOE N° 4.605, de 02.10.95,
p. 01.

DECRETO N° 1.178, DE 02 DE OUTUBRO DE 1995. Fica
instltuldo, como modalidade de concurso de prognósticos
sobre o sorteio de números, o j090 denominado PIMBA, com
premiação mediante rateio e realização de sorteios com data
e hora prefixados. DOE N' 4.605, de 02.10.95, p. 03.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ.
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 03, DE 17 DE OUTUBRO
DE 1995. DOE N° 4.619, de 23.10.95, p. 01.

LEI NO 11.182, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995. Assegura o
pagamento de metade do valor efetivamente cobrado para
ingresso em casas de diversões, espetáculos, praças esporo
tivas e aos estudantes regularmente matriculados em esta
belecimentos de ensino, conforme especdica. DOE N° 4.61 9,
de 23.10.95. p.01.

DECRETO N° 1.198, de 19 de outubro de 1995. Dispõe sobre
o crrtérlo da proporcionalidade de APOSENTADORIA VO
LUNTÁRIA POR TEMPO DE SERVIço DE PROFESSORES.
DOE N 04.617.de 19.10.95, p.03.
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